LEI Nº 4.591 - DE 03 DE JUNHO DE 1998

AUTORIZA A AQUISIÇÃO E DOAÇÃO DE MEDICAMENTOS A PESSOAS CARENTES


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º -  Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir medicamentos e similares, não fornecidos pela Farmácia Municipal e, posteriormente, doá-los a pessoas carentes de recursos, em conformidade com o Cap. I, art. 1º, da Lei nº 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS.


Art. 2º - Para habilitar-se aos benefícios desta Lei, o interessado deverá cadastrar-se junto à Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social munido de documentação pessoal e receita médica.


Parágrafo único – O cadastramento constitui-se de preenchimento de ficha sócio-ecônomica para avaliação de técnicos do Serviço Social.


Art. 3º - A doação de medicamentos e similares reger-se-á pelos seguintes critérios:

a) Renda  per capita inferior a 51% do salário mínimo vigente;

b) Residir há mais de 2 anos no município;

c) Não ter sido atendido no mesmo programa há 3 meses, ressalvando-se medicamentos de uso contínuo de acordo com  parecer médico;

d) Apresentar receita emitida por médicos credenciados pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

e) A receita só terá validade de 30 (trinta) dias a contar da data de emissão.

Art. 4º - Em caso de restrição ao atendimento, priorizar-se-á o público alvo na seguinte ordem:


I - pessoas portadoras de deficiência;


II - idosos;


III - menores de 0 a 6 anos.


Art. 5º - No ato da entrega dos medicamentos, o beneficiário deverá assinar comprovante de recebimento, o qual será arquivado e anexado à sua ficha cadastral.


Art. 6º - O serviço será prestado de acordo com a programação orçamentária.


Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação 1101.15814862.056-8 Fornecimento de remédios e medicamentos a pessoas carentes de recursos.


Art. 8º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 9º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 03 de junho de  1998, 108o ano da República e 130o do Município.

Elmiro Alves do Nascimento - PREFEITO MUNICIPAL

